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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
Edital Estatutário Nº 03/2017 

 
O Prefeito do Município de Itapejara D 'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

TORNAR PÚBLICO 
1º  - A seguinte retificação: 

ONDE SE LÊ: 
1 – DOS CARGOS, REMUNERAÇÃO, NÚMEROS DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO: 
1.1 - Estão abertas as inscrições para o Concurso Público visando o preenchimento dos cargos abaixo relacionados: 

Código do 
cargo junto 
ao TCE PR 

Cargo 
Remuneração 

(R$) 
Nº 

Vagas 

Nº 
Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 
Requisitos Básicos 

136 
ASSISTENTE SOCIAL 2.696,55 02 * 30 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
Assistência Social e registro no órgão de classe (CRESS)**. 

 

LEIA-SE: 
1 – DOS CARGOS, REMUNERAÇÃO, NÚMEROS DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO: 
1.1 - Estão abertas as inscrições para o Concurso Público visando o preenchimento dos cargos abaixo relacionados: 

Código do 
cargo junto 
ao TCE PR 

Cargo 
Remuneração 

(R$) 
Nº 

Vagas 

Nº 
Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 
Requisitos Básicos 

136 
ASSISTENTE SOCIAL 2.696,55 02 * 30 h 

Ensino superior completo em serviço social e registro no 
órgão de classe (CRESS)**. 

 
2 - Acrescenta-se no Concurso Público nº 001/2017, aberto pelo Edital nº 01/2017, o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, conforme informações a  seguir: 

Código do 
cargo junto 
ao TCE PR 

Cargo 
Remuneração 

(R$) 
Nº 

Vagas 

Nº 
Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 
Requisitos Básicos 

117 
PROFESSOR DE  
EDUCAÇÃO FÍSICA 

R$ 
1.332,05 

02 * 20 h Licenciatura em Educação Física** 

 
2.1 - Conteúdo Programático específico do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O 
atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: 
fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando 
como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de 
ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação 
Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de 
desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da 
literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da 
criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de 
primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da 
Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os 
elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções básicas de regras do atletismo 
e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 
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2.2 Atribuição do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 
Compete ao Professor de Educação Física, no exercício de suas funções: 

Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental na disciplina de Educação Física 
incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
- Exercer a docência na disciplina de ed física na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes 
de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 
- Atuar através do físico, que organiza, dirige e promove o desenvolvimento bio-psicofisiológico, que tem por 
finalidade o desenvolvimento corporal e mental harmonioso do ser humano. 
- Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem e propor estratégias metodológicas 
compatíveis com os programas a serem operacionalizados.  
- Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; 
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 
- Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional 

e ao processo de ensino-aprendizagem.   
 
2.3 - Haverá prova escrita e prova de títulos para o cargo de Professor de Educação Física, conforme normas estipuladas 
no Edital nº 01/2017. 

 

As demais disposições do Edital nº 01/2017 permanecem inalteradas. 

 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura do Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

GUSTAVO ANTONIOLLI 

Presidente da Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 

AGILBERTO LUCINDO PERIN 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
Edital Estatutário Nº 01/2017 - RETIFICADO 

 
O Prefeito do Município de Itapejara d'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estão abertas as INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO de provas escritas e prova de títulos para preenchimento dos 
cargos no quadro de servidores ou cargos que venham a existir ou forem criados dentro do prazo de validade deste 
concurso ou para formação de Cadastro Reserva, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital, tudo em conformidade com os dispositivos constitucionais pertinentes e com a Comissão Organizadora do 
Concurso Público, constituído pela Portaria nº 1345/2017 de 04 (quatro) de outubro de 2017, além da observância do 
disposto nas Leis Municipais nº 467/1993, de 21.01.1993, 1215/2010 de  08.12.2010 e 1638/2016 de 23.03.2016. 
 
Os trabalhos serão executados pelo INSTITUTO BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda, e supervisionados pela 
Comissão Organizadora de Concurso Público. 
 
1 – DOS CARGOS, REMUNERAÇÃO, NÚMEROS DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 
1.1 - Estão abertas as inscrições para o Concurso Público visando o preenchimento dos cargos abaixo relacionados: 

Código do 
cargo junto 
ao TCE PR 

Cargo 
Remuneração 

(R$) 
Nº 

Vagas 

Nº 
Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 
Requisitos Básicos 

136 
ASSISTENTE SOCIAL 2.696,55 02 * 30 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
Assistência Social e registro no órgão de classe (CRESS)**. 

148 
ENFERMEIRO 20 HORAS 2.180,01 01 * 20 h 

Ensino superior em enfermagem, e registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional**. 

68 
ENFERMEIRO 40 HORAS 4.360,02 02 * 40 h 

Ensino superior em enfermagem, e registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional**. 

14 LANÇADOR DE TRIBUTOS 3.234,40 CR * 40 h Ensino médio completo 

55 MECÂNICO 2.046,08 01 * 40 h Ensino Fundamental completo. 

140 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 5.200,00 01 * 10 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
Cardiologia e registro no órgão de classe (CRM)**. 

142 
MÉDICO GINECOLOGISTA 5.200,00 01 * 10 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
ginecologia e registro no órgão de classe (CRM)**. 

143 
MÉDICO ORTOPEDISTA 5.200,00 01 * 10 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
ortopedia e registro no órgão de classe (CRM)**. 

144 
MÉDICO PEDIATRA 10.000,00 01 * 20 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
pediatria e registro no órgão de classe (CRM)**. 

145 
MÉDICO PLANTONISTA 12.500,00 02 * 40 h 

Ensino superior completo e registro no órgão de classe 
(CRM)**. 

7 
MÉDICO PSF / CLÍNICO GERAL 12.500,00 04 * 40 h 

Ensino superior completo e registro no órgão de classe 
(CRM)**. 

146 
MÉDICO PSIQUIATRA 5.200,00 01 * 10 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
psiquiatria e registro no órgão de classe (CRM)**. 

147 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 5.200,00 01 * 10 h 

Ensino superior completo, Título de especialista em 
Reumatologia e registro no órgão de classe (CRM)**. 

112 NUTRICIONISTA 2.178,95 CR * 20 h Ensino superior em nutrição**. 

119 

PROFESSOR 20 HORAS 1.322,05 03 * 20 h 

Nível médio, na modalidade Normal (magistério) ou 
graduação em Pedagogia, com habilitação para atuar na 
educação infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental 
devidamente Credenciado e reconhecido pelo MEC. 
Nível Superior, em curso de graduação em Pedagogia 
com habilitação em Educação Infantil e/ou Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental Ou Curso Normal Superior ou 
Curso de Licenciatura de Graduação Plena, precedida de 
formação de magistério em nível médio. 

137 

PROFESSOR 40 HORAS 2.644,10 10 01 40 h 

Nível médio, na modalidade Normal (magistério) ou 
graduação em Pedagogia, com habilitação para atuar na 
educação infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental 
devidamente Credenciado e reconhecido pelo MEC. 
Nível Superior, em curso de graduação em Pedagogia 
com habilitação em Educação Infantil e/ou Anos Iniciais 
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do Ensino Fundamental Ou Curso Normal Superior ou 
Curso de Licenciatura de Graduação Plena, precedida de 
formação de magistério em nível médio. 

138 
PSICÓLOGO - II 4.357,89 CR * 40 h 

Ensino superior em psicologia, com Registro ativo no 
CRP**. 

59 SERVIÇO DE LIMPEZA 1.222,34 01 * 40 h Alfabetizado 

99 TÉCNICO EM COMPUTAÇÃO 3.082,41 01 * 40 h Ensino superior em informática 

139 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

2.200,00 01 * 40 h 
Ensino médio e curso técnico em segurança do trabalho 
completo. 

 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
** Devem possuir registro no Conselho de Classe respectivo. 
 
CR: Cadastro Reserva.  Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou criação de novas 
vagas no cargo durante a vigência do concurso público. 
 
1.2 - O regime de trabalho dos candidatos aprovados neste Concurso Público será regido pelo Regime Estatutário, com 
jornada de trabalho e remuneração descritos neste Edital. 
1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência 5% do total de vagas existentes, conforme item 1.1, desde que a 
deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do 
art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 - As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, caso não sejam preenchidas, conforme dispositivos 
legais, serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados, conforme ordem de classificação. 
1.5 - Maiores informações acerca do presente concurso podem ser pesquisadas no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br. 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico www.institutobrasil.net.br, no 
período indicado no Anexo V - Cronograma. 
2.2 - Para os efeitos dos itens anteriores, nem o Instituto Brasil nem o Município se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
2.3 - Todas as inscrições, somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, que deverá 
ser efetuada, obrigatoriamente, por intermédio de boleto bancário, obtido no próprio endereço eletrônico, pagável em 
qualquer agência bancária, até a data do seu vencimento, não sendo efetivada a inscrição de candidatos que efetuarem 
o pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito, DOCs (operação bancária), transferência ou similar. 
2.4- O boleto bancário deverá ser pago até a data de seu vencimento.  O prazo final para pagamento consta no Anexo V 
- Cronograma. 
2.5 - O candidato deverá conferir os dados de sua inscrição antes do pagamento, observar sua disponibilidade de 
prestar o presente concurso público e certificar-se de que preenche todos os requisitos necessários para tomar posse 
do cargo, pois, sob nenhuma hipótese, o valor pago como taxa de inscrição será devolvido. 
2.6 - Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato às vagas/cargos 
ofertados neste Concurso Público. 
2.7 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
2.7.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste 
Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 

http://www.institutobrasil.net.br/
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2.7.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período constante no Anexo V - Cronograma, através do site 
www.institutobrasil.net.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 2.8.1, “b”, conforme anexo II deste edital. 
c) Encaminhar por sedex para o INSTITUTO BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda, Rua Dr. Sandino Erasmo de 
Amorim, 1395, Bairro Jardim Maria Luiza, Cascavel – PR. CEP: 85.819-690, até o dia constante no Anexo V - 
Cronograma, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido, cópia autenticada do documento de  
 
identificação tipo R.G e CPF.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e 
caracterizem a sua situação de desemprego). 
2.7.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
2.7.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
2.7.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura do Município de 
ITAPEJARA D'OESTE- PR e no site www.institutobrasil.net.br, conforme data indicada no Anexo V - Cronograma. 
2.7.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o último 
dia para pagamento, conforme Anexo V - Cronograma e procedimentos descritos neste edital. 
2.8 - A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas 
estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos, imprecisos ou inexatos ou 
falta de cumprimento às condições exigidas acarretará o cancelamento da inscrição em qualquer momento, por decisão 
da Comissão Organizadora de Concurso Público, com posterior publicação. Cancelada a inscrição, serão anulados todos 
os atos dela decorrentes. 
2.9 - A Comissão Organizadora de Concurso Público divulgará a homologação das inscrições em mural na Prefeitura do 
Município de ITAPEJARA D'OESTE, no Órgão Oficial do Município e no site www.institutobrasil.net.br , no prazo de até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento das mesmas. 
2.10 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 
das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Brasil através do telefone (45) 3326-1928 ou 
através do e-mail contato@institutobrasil.net.br para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 2 e subitens 
deste edital. 
 
3 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1 - Considerando que a deficiência física do candidato seja compatível com as atribuições do cargo em provimento, 
fica-lhe assegurado o direito de inscrição neste Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99. 
3.2 - Em obediência ao disposto no § 2°, do artigo 5°, da Lei nº 8.112/1990, e na forma do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, serão destinadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas por cargos 
previstos neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, a ser 
aferida em perícia médica oficial quando dos exames pré-admissionais. 
3.2.1  Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 resulte em número fracionado, esse deverá ser elevado 
até o primeiro inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo. 
3.2.2  Para os cargos cujo número de vagas disponibilizadas é inferior a 05 (cinco), não será possível a reserva imediata 
de vaga para candidatos portadores de deficiência, uma vez que fica inviabilizada a aplicação do percentual estabelecido 
no artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, em consonância com o Acórdão do STF no Mandado de Segurança nº 26.310-
5/Relator Ministro Marco Aurélio de Mello. 
3.3 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, obrigatoriamente, via SEDEX, postado até o último dia para 
inscrições, para o INSTITUTO BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda., Rua Dr. Sandino Erasmo de Amorim, 
1395, Bairro Jardim Maria Luiza, Cascavel – PR. CEP: 85.819-690, laudo médico ou atestado (original ou cópia 
autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
mailto:contato@institutobrasil.net.br
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classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a provável causa da deficiência, bem como ao 
enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004. 
Não serão considerados resultados de exames e/ou documentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos 
há mais de 90 (noventa) dias. 
3.4 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4º, incisos 
I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, ou seu laudo médico não se enquadre nas especificações deste edital, a 
homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos.  
 
3.5 - Haverá concorrência em igualdade de condições para todos os candidatos. 
3.6 - Fica anulada a participação do candidato como portador de necessidades especiais, sem possibilidade de posterior 
discussão, quando, no ato da inscrição, não tenha declarado esta condição nem tampouco obedecido aos requisitos 
anteriormente descritos. 
3.7 - O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de condição(ões) especial(ais) para a realização da prova, no 
ato da inscrição deverá protocolar um requerimento na Prefeitura do Município de ITAPEJARA D'OESTE, conforme 
anexo III,  solicitando a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não 
o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a 
prova. 
3.8 - O resultado final será também publicado em duas listas, sendo a primeira com a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente com a pontuação destes. 
 
4 – DA TAXA DE INSCRIÇÃ0 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o ensino fundamental R$ 50,00 

Nível médio e professores R$ 100,00 

Ensino superior R$ 150,00 

 
5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
5.1 - Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório 
e classificatório. 
5.2 - Segunda etapa: prova de títulos, de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor 20 horas e Professor 
40 horas. 
5.3 - Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos 
para investidura no cargo. 
 
6 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
6.1.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino médio e professores, a prova escrita será 
composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
6.1.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto professores), a prova escrita será 
composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 
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Conhecimentos Específicos do cargo 20 3,0 60,00 

Conhecimento Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
 
 
6.2 – Dos Conteúdos Programáticos  
6.2.1 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo I, observando-se a especificidade para cada cargo e 
estarão disponíveis no site www.institutobrasil.net.br. 
 
6.3 – Das Disposições Gerais Sobre a Prova Objetiva 
6.3.1 - As provas escritas objetivas somente serão realizadas na data provável constante no Anexo V - Cronograma. Os 
horários e locais serão divulgados no edital de homologação das inscrições. 
6.3.2 - O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com fotografia, 
ficha de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta. 
6.3.3 - Considera-se documento oficial de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional do Órgão de Classe, Passaporte e Certificado de Reservista. Também 
serão aceitas as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras 
funcionais do Ministério Público ou expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 
6.3.4 - Não serão aceitos como documentos de identificação a certidão de nascimento, CPF, título de eleitor, carteira de 
motorista sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
6.3.5 - Também não serão aceitos o protocolo e/ou o comprovante de pagamento de pedido de documento, bem como 
de sua 2ª via. 
6.3.6 - Poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. A mesma exigência será feita nos casos de apresentação de Boletim 
de Ocorrência original, expedido há no máximo 90 dias, ou sua cópia autenticada, quando houver perda, furto ou roubo 
dos documentos de identificação. 
6.3.7 - A falta de apresentação de documento de identificação com foto, descrito no item 6.3.3, compõe falta de 
requisito para realizar a prova, cominando na exclusão do candidato do concurso. 
6.3.8 - Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a qualquer uma das provas 
de caráter eliminatório, implicará na eliminação automática do candidato.  
6.3.9 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, mesmo em razão 
de afastamento de candidato da sala de provas. 
6.3.10 - A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, B, C, D, e E), com 
uma única alternativa a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terá marcação correspondente no 
Cartão-Resposta e seu preenchimento deverá ser conforme as instruções apresentadas em sua parte superior. 
6.3.11 - O tempo de resolução da prova é de 3 (três) horas, e o tempo mínimo para deixar o local de provas é de 1 hora. 
O candidato que não tenha terminado sua prova, somente poderá afastar-se da sala com acompanhamento de fiscal 
responsável. 
6.3.12 - Não serão computadas as questões não preenchidas integralmente, não assinaladas ou assinaladas a lápis, 
assim como aquelas que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.  
6.3.13 - Sua correção obedecerá a uma escala centígrada de 0 a 100 pontos. 
6.3.14 - Não será permitida a permanência de acompanhante de candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público, nas dependências do local de aplicação da prova. 
6.3.15 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por e-mail 
atendimento especial para tal fim, até o último dia para inscrições. Deverá também levar acompanhante que ficará em 

http://www.institutobrasil.net.br/
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sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas.   
6.3.16 - Será sumariamente eliminado do concurso o candidato que: a) fizer tentativa de consulta de qualquer natureza 
durante a realização da prova; b) utilizar-se de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou similar; c) utilizar-se de 
processos ilícitos na realização das provas ou fizer qualquer tipo de comunicação com outro candidato; d) tratar com 
descortesia os fiscais de provas, seus auxiliares, coordenadores ou autoridades;  e) perturbar a ordem dos trabalhos; f)  
 
criar tumulto e/ou situação constrangedora para si, para outros candidatos, para pessoas que trabalham pelo concurso 
e para a empresa aplicadora; g) afastar-se do local das provas sem o acompanhamento do fiscal; h) antes de ter 
concluído as provas, deixar de assinar a lista de presença e/ou seu cartão- resposta; i) ausentar-se da sala portando o 
cartão-resposta; j) descumprir as instruções contidas na capa das provas ou emanadas pelos fiscais ou por responsáveis 
pelo concurso.   
 
6.4 – Durante a prova 
6.4.1 - Aparelhos celulares e eletrônicos deverão ser desligados durante o período de realização da prova, deixando-os 
em local indicado pelo fiscal. O Instituto Brasil não se responsabilizará por perda ou extravio de qualquer objeto 
ocorrido durante a realização das provas. 
6.4.2 - Ao atingir o horário estipulado para o início do exame, o candidato receberá o caderno de provas e seu cartão de 
respostas, sendo que, são de inteira responsabilidade do candidato a conferência de seus dados (nome, número de 
inscrição e de identidade), a assinatura nos campos necessários, a conferência das páginas e do número de questões do 
caderno de provas.  
6.4.3 - O preenchimento e o cuidado com o cartão de respostas são de inteira responsabilidade do candidato, pois será 
o único documento válido para a correção, não podendo amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 
modo, danificar, sob pena de ter sua correção prejudicada pela impossibilidade de realização da leitura óptica. Em 
hipótese nenhuma haverá sua substituição em caso de erro ou rasura no preenchimento dos dados ou na transcrição 
das respostas. 
6.4.4 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por fiscal do Instituto Brasil, devidamente treinado. 
6.4.5 - Nos casos de dúvida relacionada a qualquer questão, o candidato poderá solicitar a folha de ATA ao fiscal, para 
que registre seus motivos, os quais posteriormente serão analisados pela equipe técnica da empresa e pela Comissão 
Especial de Seleção de Pessoal. 
6.4.6 - Ao terminar a prova e o preenchimento do cartão de respostas, este deverá ser devidamente assinado e 
entregue ao fiscal de sala.  
6.4.7 - Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala até o final da prova, para acompanhar o encerramento 
dos trabalhos, assinar a folha ATA, lacrar o envelope dos gabaritos, que deverá ter suas assinaturas sobre a fita do lacre. 

 
7 – DA SEGUNDA ETAPA – PROVA DE TÍTULOS 
7.1 – Da Prova de Títulos 
7.1.1 - Os candidatos aos cargos de Professor 20 horas e Professor 40 horas, deverão prestar prova de títulos que 
avaliará sua formação profissional e continuada. Todos deverão entregar os títulos, no entanto somente serão avaliados 
os títulos dos candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 pontos. 
7.1.2 - A prova de títulos será realizada no dia constante no Anexo V - Cronograma, no mesmo local da prova escrita, 
em sala especial para este fim. 
7.1.3 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por 
terceiros, sem necessidade de qualquer procuração.  
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7.1.4 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área 
afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de 
avaliação: 
 
 
 
 
 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós- Graduação em 
nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área da 
educação. 

2,00 4,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós- Graduação em 
nível de Mestrado, na área da educação. 

6,00 6,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós- Graduação em 
nível de Doutorado, na área da educação. 

8,00 8,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 18,00 

 
7.1.5- NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
7.1.6 – NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-
graduação ou diploma.  
7.1.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
7.1.8–  A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente e não poderão apresentar 
rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
7.1.9– Não serão recebidos títulos que não estejam autenticados em cartório competente. Também não serão 
recebidos os diplomas originais. 

 

8 – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

8.1 – Dos Recursos Interpostos Contra a Prova Escrita 
8.1.1 - Os candidatos que desejarem interpor recurso contra os gabaritos preliminares disporão de 02 (dois) dias úteis, a 
contar do início do horário comercial (8h) do primeiro dia útil subsequente à realização das provas, até as (17h) do 
último dia, sendo o tempo computado segundo os horários oficiais de Brasília-DF. 
8.1.2 - As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
8.1.2 - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site www.institutobrasil.net.br; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital. O 
candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
8.1.2.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
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8.1.3 - O recurso deverá ser individual, com a indicação da questão na qual o candidato se julga prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações. 
8.1.4 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso, indicando de maneira 
evidente suas intenções (alteração de gabarito, anulação da questão, etc.). 
8.1.5 - Serão preliminarmente indeferidos os recursos extemporâneos, inconsistentes, que afrontem a dignidade e o 
decoro da empresa aplicadora ou de qualquer de seus colaboradores, o mesmo ocorrendo com recursos enviados via 
postal e via fax ou eletronicamente. 
 
 
 
8.1.6 - Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se resultar em alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão 
corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 
 

8.2 – Dos Recursos Interpostos Contra as Demais Fases do Concurso 
8.2.1 - O candidato poderá interpor recurso contra o Edital de Homologação, caso não tenha seu nome publicado ou 
encontre erro em seus dados pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação. 
8.2.2 - Os recursos contra a prova de títulos poderão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do início 
do horário comercial do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação das notas. 
8.2.3 - Os recursos genéricos contra qualquer ocorrência durante o andamento corrente do concurso terão prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar de sua efetivação. 

 
9 – DO RESULTADO FINAL  
9.1 - Para os cargos em que for exigida apenas a prova objetiva, os candidatos serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a nota final obtida. 
9.2 - Para os cargos em que forem exigidas provas objetivas e de títulos, os candidatos serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com 
a nota da prova de títulos. 
9.3 - Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 - Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:   
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no concurso, conforme art. 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso. 
b) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação. 
d) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa. 
e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

 
11 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
11.1 - Aprovação no Concurso Público. 
11.2 - Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
11.3 - Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino, por meio de 
comprovação. 
11.4 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante da última eleição. 
11.5 - Possuir cédula de identidade RG e estar cadastrado no CPF. 
11.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão negativa 
de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios criminais da Comarca, onde reside o candidato. 
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11.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, sendo comprovado por declaração assinada pelo 
candidato. 
11.8 - Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em decorrência de cargo, 
função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal, sendo 
comprovado por declaração assinada pelo candidato.  
11.9 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais exigências legais do 
órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso. 
11.10 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 
11.11 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato aprovado e convocado para tomar posse do cargo. 
 
11.12 - Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
11.13 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do candidato e sua inobservância 
acarreta a impossibilidade de sua titularização.   
11.14 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
11.15 - Somente serão empossados os candidatos considerados aptos em inspeção de saúde física e mental, conforme 
atestado médico e avaliação psicológica, emitido pelos profissionais indicados pela Municipalidade para esses fins.   

 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais e demais comunicados com a 
divulgação dos locais e datas das provas, seguindo fielmente o anexo V deste edital que serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura do Município de ITAPEJARA D'OESTE e 
estarão também disponíveis nos sites da Prefeitura do Município de ITAPEJARA D'OESTE e no 
www.institutobrasil.net.br. 
12.2 - Não será expedido qualquer documento comprobatório de classificação ou aprovação, valendo-se o candidato 
das publicações oficiais do concurso. 
12.3 - No processo de titularização, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame pré-admissional, médico 
e psicológico. 
12.4 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de ITAPEJARA 
D'OESTE, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do 
município. 
12.5 - A convocação para nomeação dar-se-á por edital, publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município, em 
mural, no site oficial da Prefeitura do Município de ITAPEJARA D'OESTE-PR e em outras formas que se julgar necessárias.  
12.6 - Os aprovados serão chamados exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo com a 
necessidade do serviço público municipal, atendendo aos Princípios da Administração Pública. 
12.7 - Caso venha a mudar de endereço e telefone informados no ato da  inscrição do concurso, o candidato aprovado 
deverá atualizar seus dados cadastrais, protocolando pedido na Prefeitura do Município de ITAPEJARA D'OESTE-PR. 
12.8 – O candidato aprovado, quando convocado para tomar posse, não aceitar a convocação, poderá solicitar o 
deslocamento para o final da lista de classificação do respectivo cargo pelo prazo de validade do concurso, através de 
requerimento protocolado na Prefeitura Municipal, dentro do prazo de posse. 
12.9 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião e no prazo da posse, apresentar todos os 
documentos exigidos pelo presente Edital, sob pena de que o chamamento seja declarado sem efeitos, implicando na 
perda do direito a vaga. 
12.10 - O candidato nomeado será efetivado no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos de ITAPEJARA D'OESTE -PR. 
12.11 - Os cartões-resposta deste concurso, bem como os demais documentos deste Concurso serão arquivados pela 
instituição responsável, mantidos por um período de seis (06) meses e depois incinerados. 
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12.12 - Não poderão participar do concurso público os membros de quaisquer das comissões deste certame e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou 
por afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 
 
13 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
13.1 - O prazo de validade do presente concurso público será de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação do 
resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
13.2 - A aprovação no concurso público não garante a titularização no cargo pretendido, assegurando apenas a 
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância dos Princípios da 
Oportunidade e da Conveniência do Poder Público. 
 
 
 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Concurso Público, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
14.2 - Compõem parte integrante deste edital todos os seus anexos, conforme a seguir: 
14.2.1 - Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos. 
14.2.2 - Anexo II – Solicitação de Isenção de Inscrição. 
14.2.3 - Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais. 
14.2.4 - Anexo IV - Requerimento de Recurso. 
14.2.5 - Anexo V – Cronograma. 
14.2.6 - Anexo VI – Atribuições dos cargos. 
14.3 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 
 
 
Prefeitura do Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO ANTONIOLLI 
Presidente da Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO 

 
 
 
 

AGILBERTO LUCINDO PERIN 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2017 
EDITAL Nº 01 

 
Anexo I – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das 
palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos 
dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração 
(período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por 
subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º 
grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-
Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo.  Atualidades em: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. 
Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos 
do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O 
Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto 
histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de 
Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos 
estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas 
Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da  
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Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço 
social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 

 
ENFERMEIRO 20 HORAS 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e 
equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, 
queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e 
Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do 
aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de 
enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, 
renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. 
Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de 
saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: 
Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

 
ENFERMEIRO 40 HORAS 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e 
equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, 
queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e 
Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do 
aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de 
enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, 
renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. 
Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de 
saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: 
Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

 
LANÇADOR DE TRIBUTOS 
Administração pública: atos administrativos, contratos administrativos, serviços públicos, servidores públicos, responsabilidade civil da 
administração, controle da administração, regime jurídico administrativo, poder de polícia – licitações (8666/93 e suas alterações e 
complementações), improbidade administrativa, Lei de Responsabilidade Fiscal - 101/00. Ética Profissional, Contabilidade pública: conceito, campo 
de aplicação e relações com outras disciplinas, sistemas de contabilização, regimes contábeis. Orçamento Público: definição e princípios 
orçamentários. Lei nº 4.320/64. Direito tributário: Sistema Tributário Nacional, disposições gerais, competência tributária, impostos municipais, 
taxas e contribuição de melhoria. Normas Gerais de direito tributário: legislação tributária, obrigação tributária, crédito tributário, administração 
tributária – Decreto-Lei 406/68 e suas alterações – art. 8° e seguintes. Lei complementar nº 123/2006. Informática: Sistema Operacional Windows 
XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-
vírus.Constituição de l988 e suas alterações (arts 70 a 75 e arts. 145 a 169).  Código Tributário do Município. Manual de Contabilidade Aplicada ao  
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Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica 
Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional.  

 
MECÂNICO 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, 
arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e 
equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Métodos complementares em cardiologia. Insuficiência cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento. Arritmias cardíacas, síncope, morte 
súbita: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento, marcapassos. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Hipertensão 
arterial: fisiopatologia, diagnóstico, terapia. Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. Valvopatias. Endocardite bacteriana. Dislipidemias. 
Coronariopatia: fisiopatologia, angina estável e instável, infarto agudo do miocárdio. Cardiomiopatias. Tumores cardíacos, doenças do pericárdio, 
doenças da aorta. Avaliação pré-operatória. Acometimento cardíaco por doenças reumatológicas, hematológicas, neurológicas. Gravidez e 
cardiopatia. 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez. Modificações 
sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico e assistência ao parto. 
Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da 
gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. 
Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e 
patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. Gemelidade. 
Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações 
anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. 
Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgicas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para 
interpretação de métodos propedêuticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e 
fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia 
ovariana. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica 
ginecológica. Cirurgias ginecológicas.  
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Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Fraturas e luxações da cintura escapular e membro superior. Fraturas e luxações da bacia e membro inferior. Fraturas, entorses e luxações da 
coluna vertebral. Fraturas expostas. Pseudoartrose e retardo de consolidação. Osteomielite hematogênica aguda – Osteomielite crônica. 
Síndromes dolorosas do ombro – cervicobraquialgia. Tuberculose osteoarticular. Paraplegia pótica. Tumores benignos e malignos. Poliomielite – 
seqüelas nos membros inferiores. Artrose em geral: Artrose coxofemural e do joelho, deformidades da coluna vertebral. Paralisia cerebral. Luxação 
congênita do quadril – Pé torto congênito. Lesões vasculares e dos nervos periféricos em Ortopedia e Traumatologia. Lombalgia – Hérnia de disco 
lombar. Doença de Legg-Calvé-Perthes. Osteocondrites. Osteocondrites dissecantes de joelho. Afecções ósseas devidas a distúrbios endócrinos. 
Afecções granulomatosas do esqueleto. 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
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MÉDICO PEDIATRA 
Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-
maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos 
durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas 
etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. 
Desnutrição e principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas  
 
urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e 
infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,. 
meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxicações 
exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande 
queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. 
Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 

MÉDICO PLANTONISTA 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa,  
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doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 
MÉDICO PSF / CLÍNICO GERAL 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Psicopatologia Conceito, Consciência, Orientação, Atenção, Linguagem, Memória, Sensopercepção, Inteligência, Consciência do Eu, Pensamento 
(forma, curso e conteúdo), Humor, Afetividade, Vontade, Pragmatismo, Psicomotilidade. – Psiquiatria Clínica  Anamnese Psiquiátrica Métodos 
Diagnósticos, Transtornos mentais ditos orgânicos, Demências, Transtornos mentais decorrentes do uso de substâncias psicoativas, Esquizofrenias 
e outros Transtornos Delirantes, Transtornos do Humor, Transtornos ansiosos, relacionados ao estresse e somatoformes, índromes 
comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos, Transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos, Retardo 
Mental, Transtornos do desenvolvimento psicológico, Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância 
e adolescência e Urgências Psiquiátricas. Psicofarmacologia Antipsicóticos, Ansiolíticos, Antidepressivos, Estabilizadores do Humor, 
Antiparkinsonianos, Inibidores de Colinesterases e outras drogas para tratamento das demências; e Eletroconvulsoterapia.  Psicoterapia - Técnicas, 
Indicações e Resultados.  Psiquiatria Forense. 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão,  
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tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Inflamação, imunologia e doenças reumáticas, estudo das articulações e do tecido conjuntivo, exame do paciente reumático, exames 
complementares em reumatologia, radiologia em reumatologia, drogas antireumáticas, cirurgia em reumatologia, artrite reumatóide, síndrome de 
Felty, lúpus eritematoso sistêmico, esclerose sistêmica progressiva, polidermatomiosites, vasculites necrotizantes, doença mista do tecido 
conjuntivo, síndrome de Sjogren, espondiloartropatias soro negativas, síndrome de Behçet, febre reumática, artrites crônicas da infância, 
paniculites, crioglobulinemias e outras disproteinemias, doenças de imunodeficiência, deficiências do complemento e doenças reumáticas, artrites 
cristalinas, osteoartrites, cervicobraquialgias e lombociatalgias, reumatismo de partes moles, artrites infecciosas, amiloidose, doenças 
osteometabólicas, osteonecroses, manifestações reumáticas secundárias a doenças sistêmicas não reumáticas, neoplasias articulares. 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas 
do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. 
Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 
infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 
Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 
tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. 
Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva 
alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. 
Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho 
digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças 
carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, 
massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no 
armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, 
vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, 
utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. 
Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos,  
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epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de 
estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética 
profissional. Código de defesa do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 

 
PROFESSOR 20 HORAS 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema 
educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. 
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A 
interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na 
educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e 
participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A 
importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  
TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros 
socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 

 
PROFESSOR 40 HORAS 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema 
educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. 
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A 
interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na 
educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e 
participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A 
importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  
TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros 
socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 
PSICÓLOGO - II 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do trabalhador e 
sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores 
intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. 
Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. 
Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: 
Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, 
sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, 
diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 

SERVIÇO DE LIMPEZA 
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 
segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 
1171/94). 

 
TÉCNICO EM COMPUTAÇÃO 
Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de comunicação. Redes: LAN, 
MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento estruturado. 
Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos para interconexão de 
redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e Intranet. Equipamentos: hubs, switches e roteadores. Noções 
sobre instalação e operação de redes de computadores. Uso de software de acesso e navegação na Internet (browsers): Internet Explorer e 
Netscape. Modalidades e técnicas de acesso: FTP, Telnet, Download, Navegação e Pesquisa. Linguagens de programação: Java; Object Pascal, C, 
C++. Programação Java em arquitetura J2EE. Desenvolvimento para web: Linguagem PHP, HTML, xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio 
eletrônico: Outlook Express e Netscape. Segurança e apoio ao usuário. Backup, prevenção e eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades 
de Software - Lei de Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura de um Sistema Gerenciador de banco de dados (SGBD); Modelagem de 
dados e projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem SQL; Controle de transações; Indexação e hashing; Processamento da consulta;  
 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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Controle de concorrência. Segurança Computacional: criptografia simétrica e assimétrica; assinatura digital, certificado digital, características do 
DES, AES e RSA; funções hash (MD5 e SHA-1). 
Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, 
PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Segurança no Trabalho Evolução histórica do prevencionismo As atribuições do Técnico de Segurança do Trabalho. Evolução do conceito de 
acidente de trabalho. Teoria da culpa. Teoria do risco profissional. Teoria do risco social. Conceituação legal do AT. Acidentes de trabalho: teoria 
dos acidentes, tipos e estatísticas. Legislação de segurança do trabalho. CIPA. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. 
Programas de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações proteção de 
máquinas industriais. Ferramentas de corte e soldagem. Sistemas de proteção coletiva. Segurança com caldeiras e vasos de pressão. 
Movimentação, transporte, manuseio e armazenamento de materiais. Riscos em obras de construção, demolição e reforma. Os riscos elétricos e 
seu controle. Proteções coletivas e individuais. Conceito e classificação dos riscos ocupacionais e seus agentes. Controle dos riscos ocupacionais. 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Programa de proteção respiratória. Mapeamento de riscos. Prevenção e Combate a 
Incêndios e explosões. Normas Regulamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, 
NR-24, NR-25, NR-26 e  NR-27. Legislações e Normas Brasileiras relativas à proteção contra incêndios. Classes de risco, métodos de extinção e 
agentes extintores. Técnicas de prevenção e combate a incêndios.  Sistemas de detecção e alarme de incêndios. Sistemas de prevenção, proteção 
e combate a incêndios. Ergonomia Organização do trabalho: postos de trabalho, arranjo físico, dimensionamento e mobília. Introdução à análise 
ergonômica. Metodologias de análise ergonômica. Análise ergonômica de demanda e da tarefa. Os comportamentos do homem no trabalho. 
Análise ergonômica da atividade: modelos, métodos e técnicas. Métodos de tratamento de dados em ergonomia. Diagnóstico e recomendações 
ergonômicas. Ambiente de trabalho: ambiente térmico, ambiente luminoso, ambiente sonoro, vibrações e radiações. Movimentação de cargas. 
Ambientes insalubres: atividades insalubres. Doenças profissionais. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017   -     EDITAL Nº 01 
ANEXO II  -   REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 

 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 
6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

________________________, _____ de ____________de 2017 

 

 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 
 

_______________________________ - PR, ______/ ______/ 2017   (   ) Deferido     (   ) Indeferido 
 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão do CONCURSO PÚBLICO:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
EDITAL Nº 01 

ANEXO III  
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 
Federal n.º 3.298/1999 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

_____________________________ - PR, _____ de ___________________ de 2017. 

 

__________________________________________ 
  Assinatura do candidato 

 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017  - EDITAL Nº 01 
Anexo IV  

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Brasil 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2017. 

 
______________________ 

Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
EDITAL Nº 01 

Anexo V 
 

CRONOGRAMA  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 11/10/2017 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 11/10 a 18/10/2017 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 31/10/2017 

Período de Inscrição 11/10 a 06/11/2017 

Último dia para pagamento do boleto bancário 07/11/2017 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 

10/11/2017 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  13 e 14/11/2017 

Data Provável da Prova Objetiva e títulos 26/11/2017 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.institutobrasil.net.br 

26/11/2017 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da 
prova escrita 

27 e 28/11/2017 

Publicação do resultado final da prova escrita e títulos 05/12/2017 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova escrita e títulos. 

06 e 07/12/2017 

Homologação do resultado final 08/12/2017 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
EDITAL Nº 01 

Anexo VI 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
I - elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e 
organizações populares;  
II - elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 
sociedade civil;  
III - encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população;  
 IV – utilizar e dirigir veículos do departamento de assistência social para se locomover nos atendimentos que fazem parte dos trabalhos do 
departamento, bem como para reuniões, cursos e capacitação que for necessário sua participação; 
 V - orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e 
na defesa de seus direitos;  
VI - planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais;  
VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;  
VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com relação às 
matérias relacionadas no inciso II deste artigo;  
IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade;  
X - planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social;  
XI - realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e 
indireta, empresas privadas e outras entidades.  
XII - coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social;  
XIII - planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social;  
XIV- assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço 
Social;  
XV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social;  
XVI - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como pós-graduação, disciplinas e funções que exijam conhecimentos 
próprios e adquiridos em curso de formação regular;  
XVII - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social;  
XVIII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação;  
XIX - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social;  
XX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para Assistentes 
Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social;  
XXI - coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social;  
XXII - fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e Regionais;  
XXIII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas;  
XXIV - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades representativas da categoria profissional.  
 
ENFERMEIRO 20  e 40 HORAS 
Realizar busca ativa, elaborar índices, normas e rotinas de cuidados de enfermagem, de desinfecção e esterilização, controle de qualidade de 
materiais, e prestar orientação sobre controle de infecção hospitalar; proceder levantamentos epidemiológicos; treinar funcionários de 
enfermagem laboratório; supervisionar indicação de procedimentos evasivos imunossupressões e antibióticos; planejar, coordenar, acompanhar e 
executar atividades técnicas, administrativas e auxiliares da área de enfermagem; prestar consultoria interna e emitir pareceres sobre matérias de 
enfermagem; efetuar prescrições da assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos a pacientes; elaborar e participar de programas e 
atividades de prevenção sanitária; prestar assistência a gestantes, parturientes, puérperas e a recém-nascidos; efetuar assistência obstétrica em 
situações de emergência e executar partos sem distocia. Participar de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. Participar de programas de 
saúde comunitária; coordenar campanhas e intensificação de vacinas no Município; registrar e acompanhar execução de metas de vacinação; 
treinar e supervisionar serviços de auxiliares; controlar boletins mensais de transfusão sanguínea emitidos por hospitais. Desenvolver ações de 
vigilância sanitária/epidemiológica, e de saúde do trabalhador. Planejar, executar, coordenar e controlar atividades de enfermagem em 
emergências e tratamentos diversos; executar ações e orientar as equipes de enfermagem em Centro de Saúde; efetuar visitas domiciliares, 
programa de saúde em creches e escolas, reuniões com a comunidade, e ações de vigilância epidemiológica; coordenar atividades de prevenção e  
 
controle de infecção em Centro de Saúde; prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, definidos em rotina. 
Supervisionar fluxo de materiais para atendimento do SIATE, auto ambulâncias e hospitais da rede, acompanhando e elaborando mapas de 
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controle de estoque; desencadear procedimentos de compra de materiais; manter cadastro de fornecedores e prestadores de serviços; assegurar 
a manutenção preventiva de equipamentos; vistoriar veículos, materiais e equipamentos de uso no SIATE; realizar palestras e cursos específicos 
em instituições diversas. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
LANÇADOR DE TRIBUTOS 
Lançar tributos e demais documentos; Fiscalizar o recolhimento de taxas e contribuições de melhorias, impostos imobiliários e demais tributos de 
âmbito municipal; Fazer cumprir a Legislação que trata da prestação de serviços, comércio e indústria de bens de consumo, regulamentando o 
funcionamento destes; Regular o funcionamento de estabelecimentos comerciais, obedecendo às limitações urbanísticas convenientes à 
ordenação do território; Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários de funcionamento em conformidade com a legislação; 
Regular o funcionamento da indústria, comercio e prestação de serviços, bem como de mercados públicos, feiras e abatedouros; Fiscalizar o uso e 
ocupação dos bens públicos do Município quanto a camelôs, ambulantes, feiras livres, feiras de comidas e bebidas, feiras de automóveis, feiras de 
plantas naturais, feiras de flores artificiais, feiras de arte e artesanato, feiras de antiguidades, comércio eventual, atividades eventuais públicas e 
privadas, engraxates, lavadores de carro, e demais atividades em vias públicas, cujo licenciamento esteja previsto na legislação municipal; Coibir o 
comércio não licenciado e a execução de qualquer trabalho ou atividade não autorizado, em logradouro público e em demais bens públicos do 
Município; Proceder a levantamentos de débitos fiscais; Fiscalizar, junto às empresas e profissionais autônomos, o recolhimento do ISSQN – 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza; Lavrar autos de infração em conformidade com a Legislação vigente; Coordenar e acompanhar 
apreensões, remoções e condução de mercadorias, materiais, equipamentos em desconformidade com a legislação vigente; Fiscalizar o 
cumprimento da legislação municipal relacionada à ocupação dos logradouros públicos com mercadorias, utensílios, equipamentos, trilhos de 
proteção, vitrinas, stands de vendas, cavaletes, bancas fixas de atividades comerciais e outras instalações, móveis ou fixas, exceto as previstas 
como atribuições do cargo do fiscal municipal de posturas, do fiscal municipal de obras e do fiscal de limpeza urbana; Vistoriar, para efeito de 
licenciamento em logradouros públicos, pontos destinados à exploração de bancas fixas de atividade comercial, conforme legislação vigente; 
Executar serviços de apoio nos diversos setores que compõem a Administração Pública Municipal. Atender fornecedores e munícipes, fornecendo 
e recebendo informações sobre produtos e serviços. Tramitar processos e demais expedientes inerentes à Administração Pública; tratar de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Elaborar e redigir correspondências. Controlar o 
material de consumo e/ou permanente existente no setor, operar microcomputador e periféricos. Atender ao público em geral.  
Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
MECÂNICO 
Inspecionar, desmontar, reparar, trocar, montar e testar componentes elétricos em geral de veículos leves, pesados e equipamentos. Inspecionar, 
desmontar, reparar, trocar, montar e testar componentes em geral de veículos leves, pesados e equipamentos. Executar reparos em peças 
danificadas, operando aparelho de solda elétrica e bico de oxigênio. Executar as atividades em oficinas de manutenção de veículos e 
equipamentos, desmontando, inspecionando, montando e lavando peças, e fornecendo ferramentas para mecânicos; lavar veículos leves, médios 
e pesados, enxugar e dar polimento; abastecer veículos, drenar impurezas em reservatórios, verificar volume de combustível, registrar dados, 
calibrar pneus, completar reservatórios de água, bateria e outros componentes de veículos e equipamentos; desmontar, inspecionar, consertar e 
trocar pneus e componentes; lubrificar veículos e equipamentos, trocar óleo e filtros, completar reservatórios, verificar, solucionar ou informar 
vazamentos. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
I – Realizar e solicitar de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; 
II - atuar na prevenção em cardiologia: (primária e secundária);  
III– organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público;  
IV – organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);  
V – expedir atestados médicos;  
VI - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  
VII – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
VIII - Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os 
pacientes, em fichas de atendimentos e/ou prontuários eletrônicos assim como, outros determinados pelo Departamento Municipal de Saúde;  
IX – Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
X - Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
XI - Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
XII - Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; 
XIII - Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  
XIV - Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional;  
XV- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  
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XVI – Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
XVII - Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  
XVIII - Obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
I - Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade;  
II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
III - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; 
 IV – respeitar a ética médica;  
V - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  
VI – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
VII - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo; 
VIII – Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os 
pacientes, em fichas de atendimentos e/ou prontuários eletrônicos assim como, outros determinados pelo Departamento Municipal de Saúde;  
IX – Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
X - Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
XI - Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
XII - Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal;; XIII - Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; XIV - Participar de 
seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional  
XIII - Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  
XIV – Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
XV - Obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
I - Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes  
à especialidade e executando tarefas afins;  
II - clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade;  
III - realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  
IV – analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
V - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  
VI – manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença em 
sistema próprio do Município;  
VII - prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  
VIII - coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
IX – elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
X - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
XI – responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal;  
XII – respeitar a ética médica;  
XIII - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  
XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
XV – executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
I - Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins;  
II - clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade;  
III - realizar solicitação de exames- diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  
IV – analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
V - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  
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VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença em 
sistema próprio do Município;  
VII - prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  
VIII - coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
IX - elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
X - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal;  
XII – respeitar a ética médica;  
XIII - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  
XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
XV - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
I - Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto adultos como 
pediátricos em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; 
II - Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pelo 
Departamento Municipal de Saúde, realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; 
III - Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado 
médico quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do usuário;  
IV - Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade de saúde, para ressuscitação de pacientes com 
parada cardio/respiratória;  
V - Realizar todos os procedimentos inerentes a profissão de médico, dentre eles: Estabilização de pacientes, suturas, curativos, gesso e outros; 
VI - Encaminhar pacientes de risco ao serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado), contatar com o 
hospital ou com a Central de Leitos do SUS, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico 
nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos 
pacientes nas ambulâncias, realizar atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico;  
VII – Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão, intensivista e de assistência pré-hospitalar. Garantir a 
continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico 
assuma o caso;  
VIII - Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os 
pacientes, em fichas de atendimentos e/ou prontuários eletrônicos assim como, outros determinados pelo Departamento Municipal de Saúde;  
XIV - Dar apoio a atendimentos de urgência nos eventos externos, de responsabilidade da instituição;  
X - Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
XI - Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  
XII - Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional.  
XIII - Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; 
XIV - Obedecer ao Código de Ética Médica 
 
MÉDICO PSF / CLÍNICO GERAL 
I - Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade - valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um 
processo terapêutico e de confiança - oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de 
educação sanitária; 
II -  Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc); 
III - Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; 
IV - Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; 
V - Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando 
também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; 
VI - Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde - NOAS 2001; 
VII - Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; 
VIII - Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases 
legais que os legitimam; 
IX - Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família 
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X - Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
XI - Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências quando necessário; 
XII - Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um 
sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; 
XIII - Encaminhar pacientes de risco ao serviço de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado), contatar com o 
hospital ou com a Central de Leitos do SUS, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico 
nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos 
pacientes nas ambulâncias, realizar atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico;  
XIV- Solicitar exames complementares; 
XV - Verificar e atestar óbito. 
XVI - Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os 
pacientes, em fichas de atendimentos e/ou prontuários eletrônicos assim como, outros determinados pelo Departamento Municipal de Saúde;  
XVII - Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
XVIII - Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  
XIX - Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional.  
XX -  Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
XXI - Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; 
XXII - Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo;  
XXIII - Obedecer ao Código de Ética Médica 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
I – realizar avaliação clínica e psiquiátrica;  
II - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades;  
III - prestar assistência as vítimas de violência em suas famílias;  
IV - emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes;  
V – trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  
VI - participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  
VII - desenvolver e/ou participar de projetos Inter setoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias;  
VIII - participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; 
IX - participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 
X - atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  
XI - garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário; 
XII - preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade em sistema próprio do Município;  
XIII - participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  
XIV - realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; 
XV– analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
XVI - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica;  
XVII - manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
XVIII - prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins;  
XIX - coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
XX - elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
XXI - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
XXII - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal;  
XXIII – respeitar a ética médica;  
XXIV - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da administração municipal;  
XXV – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
XXVI - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
I – Realizar avaliação clínica em reumatologia;  
II - Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  
III – Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 
IV - Atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  
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V - Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário;  
VI - Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias;  
VII - Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  
VIII - Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  
IX - Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
X - Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
XI - Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os 
pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como, outros determinados pelo Departamento Municipal de Saúde;  
XII - Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; 
XIII – Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
XIV - Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença no 
prontuário eletrônico;  
XV - Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
 XVI - Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; 
XVII - Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  
XVIII - Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional  
XIX - Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  
XX – Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
XXI - Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo;  
XXII - Obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
NUTRICIONISTA 
Planejar, organizar e avaliar serviços e/ou programas de alimentação e nutrição em ambientes administrados pela Prefeitura; especificar dietas e 
elaborar cardápios específicos; fazer previsão de consumo de gêneros alimentícios; treinar, orientar e inspecionar atividades de cozinheiras, 
lactaristas e auxiliares; pesquisar informações técnicas e orientar a aquisição qualitativa de alimentos pela comunidade e pelo Poder Executivo 
Municipal. Desenvolver ações de vigilância sanitária/epidemiológica, e de saúde do trabalhador. Analisar processos para registro de alimentos que 
não sejam de origem animal; participar de investigação epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos; planejar e executar 
planos e programas de trabalho de natureza alimentar, envolvendo a população de baixa renda. Participar de Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar. Desempenhar outras atividades correlatas 
 
PROFESSOR 20 e 40 HORAS 
Compete ao Professor, no exercício de suas funções: 
 
1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

- Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Zelar pela aprendizagem das crianças; 
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 
- Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao processo de 

ensino-aprendizagem.   
 
2) Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 

seguintes atribuições: 
- Coordenar a elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 

pedagógicos; 
- Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
- Prover meios para recuperação das crianças de menor rendimento; 
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a instituição educacional; 
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- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução do Projeto Político-
Pedagógico da instituição educacional; 

- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
- Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da 

instituição educacional; 
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da 

instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 
- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e normas 

educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do Departamento Municipal 

de Educação e Cultura. 
 
PSICÓLOGO - II 
Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico para acompanhamento, 
atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos 
psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis 
desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; Presta atendimento 
psicológico de ordem psicoterápica e/ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; Participa de atividades relativas ao processo 
de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, quando solicitado pelo Secretário de 
Administração e Finanças, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal; Diagnostica a existência de possíveis 
problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando 
provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentaneamente; Participa de 
programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e coparticipação; Colabora nos serviços de 
assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e 
de instrumentos necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; 
Encarrega-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades da Prefeitura; Participa 
da equipe multifuncional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o incremento, 
aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse da Prefeitura Municipal; Colabora nas atividades de readaptação de 
indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelos superiores imediatos. 
 
SERVIÇO DE LIMPEZA 
Desempenhar tarefas relacionadas com trabalhos de limpeza em geral; Efetuar a limpeza de ruas, parques, jardins e prédios públicos, varrendo-os 
e coletando os detritos ali acumulados, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; Varrer o local, utilizando diversos tipos 
de vassouras, para deixá-lo limpo; Reunir ou amontoar a poeira, fragmentos e detritos, empregando ancinho ou outros instrumentos, para 
recolhê-los nos montes de lixo, despejando-os em latões, cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a coleta e transporte; Pode 
transportar o lixo até o local de desejo; Executar serviço de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciar o material e produtos necessários 
para manter as condições de conservação e higiene; Atuar na limpeza de áreas públicas, cortar grama, coletar de entulhos, podar árvores; Auxilia 
na poda das plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; Separa 
os entulhos em tipos, empulhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, a fim de proteger o ambiente; Efetua a poda e 
capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; Zelar pela limpeza e higiene do patrimônio público municipal. 
Higienizar e desinfetar as áreas e equipamentos sob sua responsabilidade. Zelar pelas condições de acondicionamento e destino do lixo, conforme 
normas da vigilância sanitária. Lavar, secar e passar peças de roupas. Mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os nos locais 
designados. Preparar e servir cafés, chá, sucos, lanches, merenda, refeições e outros. Guardar e manter o controle do gasto de materiais e 
produtos utilizados na desinfecção e higiene; Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas 
de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento; Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os 
serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; Zela pela conservação e limpeza do pátio e locais públicos; Executar outras 
tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO EM COMPUTAÇÃO 
Participar do projeto, desenvolvimento, implantação e da documentação no que se refere ao desenvolvimento de sistemas; Instalar e configurar 
softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização; Executar ou promover as atividades 
de manutenção preventiva e corretiva necessárias à conservação dos equipamentos, instrumentos e outros materiais utilizados na área de 
atuação, acompanhando-as, quando a cargo de terceiros; Planejar, implantar e gerenciar redes de computadores e programas, depurando estes, 
se necessário; Preparar, operar, manipular, acompanhar e verificar os resultados dos processamentos de rotinas ou de programas de aplicações; 
Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de 
módulos, partes e componentes; Desempenhar outras atividades correlatas. 
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TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
I - informar, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientar sobre as medidas de eliminação 
e neutralização; 
II - informar os servidores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização;  
III - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e 
a presença de agentes ambientais agressivos aos servidores, propondo sua eliminação ou seu controle;  
IV - executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os as estratégias utilizadas de 
maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o servidor;  
V - executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho com a participação 
dos servidores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo 
procedimentos a serem seguidos; 
VI - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e 
pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando 
evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  
VII - Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à 
observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;  
VIII - encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, 
materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto-desenvolvimento do servidor;  
IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados 
indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho;  
X - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e 
conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida;  
XI - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na 
legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço;  
XII - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e 
institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do 
ambiente, para preservar a integridade física e mental dos servidores.  
XIII - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade 
destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e 
individual;  
XIV - articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-Ihes resultados de levantamentos técnicos de 
riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal;  
XV - informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes na administração pública, seus riscos 
específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; 
XVI - avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma 
segura para o servidor; 
XVII - articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados a prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  
XVIII - participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional.  

 


